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Preqäo/Concorrênc¡ä Eletrôn ica

r Vlsuallzação de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

CONTRARRAZÃO !

EXcELENTÍssrMos MEMBRos o¡ col'flssÃo oe ucraçÃo
ILUSTRE SENHOR PREGOEIRO / SETOR RESPONSAVEL LICITAçOES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO . PR

Edital de Pregão Eletrônico no I42/2O22
Processo: 85/2022
Recorrente: Engergreen e Reclclagem Ltda
Recorrida: Cetric Ltda

CETRIC - Central de Tratamento de Resfduos Sólidos, Industrlals e Comerclais de Chapecó Ltda., pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ/MFsob o no 04,647.090/0001-68, com sede na com sede no Acesso Angelo Baldissera, ch 20, km
05, linha Água Amarela, em Chapecó-SC, vem respeltosamente perante Vossa Senhorla, apresentar suas

CONTRARRAZöES

ao Recurso Admlnistrativo interposto pela Engegreen Coleta e Reclclagem de Resíduos Ltda. no åmbito do Pregão
no 85/2022, o que faz segundo os termos e fundamentos a segulr:

1. Após os devidos e necessárlos tråmltes, verlficações, análises e demais encamlnhamentos atinentes ao presente
certame, a Recorrente se lnsurge de manelra lndevlda e não técnica quanto a sua inabllitação.
Compulsando os fundamentos sólidos e bem descritos em decisão, possível concluir que a decisão que entendeu
por inabllltar a empresa recorrente não merece qualquer reparo, menos ainda a decisão que entendeu por declarar
habllltada a Recorrlda.
Não se está a cogltar e falar aqui de um únlco e lrrelevante ponto pelo qual a empresa Recorrente estaria lnapta a

realização das atividades buscadas pelo certame, mas sim, exigências pelas quais houve veiculação em edital
(relterado e ratlflcado como lmpresclndível) e dlferente do que tenta fazer crer a Recorrente, extremamente
importantes (cuJos descu m primentos são confessados ! ).
A despeito de tudo o que foi verificado (no sentido de comprovar a falta de qualificação documental da Recorrente)
agora, sem razão, se questlona o encamlnhamento corretamente adotado pelo responsável. A pretensão não
merece acolhimento.

2. Descumprimentos incontestáveis e confessados, cometidos pela Recorrente.
Conforme se verifica de todas as exlgências contidas em edital, requislto para valldade e habilitação das
concorrentes sempre fol a apresentação de vaclnação de todos os colaboradores da empresa que então
funclonariam e prestarlam o servlço a munlclpalidade.
Evidente que aqui além de se estar tratando de qualificação técnica, se está buscando cuidar e amparar vidas
humanas que, a despelto do pouco caso apresentado pela Recorrente, são os bens mais valiosos.
Tratando-se de servlço de recolhlmento (porta a porta) de resíduos, evldentemente que para a tranquilidade do
ente e até mesmo do prestador (ou deverla ser) a ganhadora deveria dispor de pessoal especializado e

devidamente imunizado para doenças como tétano e hepatite B.
Isso é o gue se extral do item 2.1, "d" do edltal:

De forma totalmente desumana e despreocgpada, ao invés de abraçar a causa e conceder maiores elementos de

segurança aos próprios colaboradores, a Recorrente então tenta desmerecer a exigência la.nçada, confessand-o que

Ue-fato ós colaboràdores lndicados não estarlam imunlzados defendendo que a despelto da falta de vacinação tal
sltuação não serla "motlvo para sua lnabllltação".
Buscándo alnda defender o indefensável, alega que alguns de seus colaboradores foram vacinados.
Contudo, o que se vê é descaso e busca de contorclonismo para então se afastar das obrigações que residem na
próprla Recorrente.
b fato de estar dlsposta a encaminhar funcionários para as ativldades sem a devida lmunização já serla

suficientemente apta para a desclassificação (e até mesmo para as sanções trabalhistas devidas).
Mas não é só. Aó anulr 1ou delxar inteñclorialmente de então se lnsurgir em relação a exigência) a Recorren.te

então contratou as condições de competltlvidade com o ente, não podendo, agora (nesta fase procedimental),
tentar tornar de somenos importâncla uma exlgência tão relevante.
Àlér dirro, o argumento dË que deteria entãã de alguns dos colaboradores devidamente vacinados seria então
suflciente para a-consecução cios seruiços também nãio ganha nenhuma base para acolhlmento da pretensão, já
que não compete ao ente Ýedficar quats dos colaboradores (que poderão ser todos) prestarão as atlvidades.
Á caftelra de vaclnação dos seus funcionárlos é clara de que não haviam sido lmunlzados:
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Ou se imuniza e se dá segurança aos próprios funcionários (o que, aliás, deveria ser intenção da própria
Recorrente) ou não os coloca em condição de risco,
Poftanto, requer-se sejam desconslderados os argumentos frágeis e até mesmo irresponsáveis da Recorrente,
mantendo-a como lnabllitada no certame.

2.1. Ainda, na mesma peça e de forma superficial, a Recorrente se insurge em relação a Análise correta feita pela
comlssã0. Agora no que se refere a Licença,

Exatamente esse é o ponto. A Recorrente não apresentou o llcenciamento necessário e em vlrtude disso, em
recurso tenta então defender a sua habilltação informando que terla supostamente apresentado licença
simpliflcada,
Contudo, o edltal era multo claro ao prever e exlgir em seu ltem 2.1, "K", o Licenclamento Ambiental completo:

Veja que o edital era extremamente claro ao exigir que "a licença deve contemplar as placas que comprovem qual
a frota que possul licença para a execução do serviço de transporte de resíduos".
Contudo, não foi isso que ocorreu,
A Recorrente não apresentou a licença na forma do edital e deixou tal conduta (equivocada e ilegal) confessada
nas suas razões de recurso:

Licenças slmpllflcadas além de genérlcas (como o próprlo nome lndica) não são aptas e nem foram alvo de
exigência no presente certame, do que mais uma vez resta claro e reconhecido o descumprimento da parte,
devendo-se ser mantida a decisão que entendeu por inabilltá-la.
Além dlsso, ao anulr (ou delxar lntenclonalmente de então se lnsurglr em relação a exigência) a Recorrente então
contratou as condições de competitividade com o ente, não podendo, agora (nesta fase procedimental), tentar
tornar de somenos lmportâncla uma exlgêncla tão relevante.
Havendo exigência (cumprida e observada pela Recorrlda) não pode a Recorrente agora tentar alterar as regras do
edltal.
Mais, Havendo confissão do descumprimento, não há margem para que as decisões sejam reformadas.

2,2, Se lsso não fosse suficlente (mas é), a empresa alnda delxou de apresentar a cópla dos programas (tanto de
controle médico de saúde ocupacional e os demais previstos no item 2,1, letra "I":

Não entregou, restou faltosa e a declsão não merece reforma.

2.3, Se isso não fosse suficiente (mas é), a empresa ainda deixou de apresentar os demonstrativos de custo, na
forma ado ltem 2.1 "L":.

Não entregou, restou faltosa e a decisão não merece reforma.
Os demals itens se tratam de contorcionlsmos da empresa e são impugnados veementemente pela Recorrida, com
o que, postula-se seja mantida a decisão que entendeu por inabilitar a Recorrente e adjudicar em favor da
Recorrlda o obJeto da llcltação.

3. Supostos Recursos em face da Cetric,
Ainda em recurso, depois de alegar de defender que tornar seus colaboradores imunizados e seguros para o
servlço serla formallsmo e exlgência exacerbada, a Recorrente então direciona suas pretensões também
irresponsáveis e lndevldas agora à Cetrlc.
Em suas razões, alegou superflcialmente que a Cetrlc então teria deixado de observar o edital nos seguintes pontos
em relação aos veículos apresentados. Contudo, sobre tais bens (vefculos) houve minuciosa e precisa análise pelo
órgão e responsávels,

O memorando confeccionado somente para este fim buscava "analisar a documentação de veículos referentes ao
pregão eletrônico 085 /2022" :

Além dlsso, é subscrito por 3 (três) responsávels técnicos:

A análise foi feita de forma acurada e totalmente técnica, capaz e imparcial, mediante o qual se conclui que "diante
do exposto, após mlnuclosa anállse da documentação envlada, bem como da vlstorla realizada nos veículos,
lnformamos que, a empresa CETRIC, atende todas as exlgênclas llstadas no edltal de contratação":

A documentação enviada já seria suflclente visando comprovar a regularldade da empresa. Entretanto, de forma
totalmente louvável e comprometlda, os setores (de melo amblente, recurso hfdrlcos e gestão de resíduos)
procederam com vlstorla presenclal nos bens, com o que, não há qualquer tipo de margem para considerar
inadequados os vefculos e os documentos apresentados pela Recorrida, Vejamos:

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoelro/Acompanhar_Recurso3,asp?prgCod=1068676AlpgCod=28664092&Tipo=CR&Cllente-lD=FRN. . . 2t3
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Portanto, mais uma vez sem razäo quando a Recorrente então tenta desclassificar a Cetric, já que todas as
imagens e comprovações para atendlmento ao requerido em edital foram observadas.
Além disso, a vistoria presencial e acurada realizada pelo setor responsável deixa claro que a Cetric cumpriu com
todas as exigências de edital.

4. Supremacla Do Interesse Público.
Além das razões acima expostas, que fazem concluir sobre a impossibilidade de se conhecer do presente recurso,
não se poderá olvidar que a Recorrente é tecnlcamente capaz para a consecução dos serviços, o que atende
integralmente aos objetivos públlcos da licitação, mormente em atendimento a supremacia do interesse público,
Para Cláudla Mara de Almelda Rabelo Vlegas, este prlncípio visa além de verificar de forma insofismável o melhor
interesse dos cidadãos em detrimento dos demais e terceiras empresas/interessados (tanto na forma
procedlmental quanto na forma referente a qualidade dos serviços) almeja conceder e lmpor aos serventuários a
serviço da população a necessidade de ponderação dos seus atos, os quais deverão sempre objetivar os benefícios
dos cidadãos.
Vejamos:
"Sendo assim a supremacia do interesse público deve conviver com os direitos fundamentais dos cidadãos não os
colocando em risco. Apesar desse princíplo ser implfcito, tem a mesma força jurídica de qualquer outro princípio
explfclto. Desse modo, deve ser apllcado em conformldade com os outros prlncíplos consagrados no ordenamento
jurfdico brasileiro e, em especial, ao princípio da legalidade. Ademais é exigfvel a razoabilidade do administrador
públlco no momento da interpretação e apllcação da supremacla do lnteresse público, além de ser necessária a
ponderação entre o interesse públlco e lndlvidual para que possa ser encontrada a solução mais adequada, e não
que um desses interesses venha substituir o outro."

Se tratando de llcltação que busca a contratação de empresa qualiflcada para o fim mencionado em edital, se
conflgura "adequada" eventual reforma da declsão que após todos os trâmites necessários e cabívels ao certame,
de forma congruente e legítima entende por declarar vencedora a empresa que atendeu de forma técnica a todos
os requisltos para o trabalho a ser desenvolvldo? É evldente que não!
A questão é clara e não admite maiores dlgressões: o ponto menclonado que serve como base para a tentativa de
reforma da empresa Recorrente não se sustenta.
Neste sentido, José dos Santos Carvalho Filho corretamente pontua que "as atividades administrativas são
desenvolvldas pelo Estado para beneflclo da coletlvldade. Mesmo quando age em vista de algum lnteresse estatal
imediato, o flm últlmo de sua atuação deve ser voltado ao interesse público" (in Manual de Direito Administrativo,
22 ed., RJ: Lumen Jurls, 2009, p. 30).
No caso, o procedimento licitatório foi solicitado com a finalidade de contratação de empresa QUALIFICADA que
reallze serviços essenclals comuns e lndlspensáveis à coletlvldade.
Neste passo, todos os atos e etapas devem se pautar no obJetivo fundamental, que é a escolha da proposta que
melhor atenda às necessidades dos Munícipes. Sem, contudo, ignorar-se a legislação competente e as previsões
editalfcias.
Portanto, além dos demais pontos invocados e reconhecidamente descumpridos pela Recorrente, não há dúvidas
de que a Recorrente deixou de dar cumprimento aos atos e exigências previstas em edital (que conforme se sabe,
após o prazo devido e análise tornam-se lei entre todas as partes - ainda mais quando o ponto já foi objeto da
devlda e necessárla anállse, tendo então sldo concluído pela sua necessidade de apresentação) do que a

manutenção da decisão que entendeu por inabllitá-la é medida impositiva.

5. Face ao exposto, requer-se respeitosamente:
Sejam recebldas essas razões de resposta, não se conhecendo o recurso interposto já que descumpridas as
condlclonantes à sua anállse ou, alternatlvamente, em seu mérlto lhe seja negado provlmento mantendo a declsã0,
que corretamente lnabllitou a Recorrente e habllltou e tornou vencedora a Empresa Cetric, por preencher todos os
requisitos do edital.
Nestes Termos
Pede Deferlmento

Chapecó-SC, 14 de outubro de 2022,

287lil

CETRIC - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos,
Industrials e Comerciais de Chapecó Ltda
CNPJ n 

o 04.647,090/0001-68

Fechar
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rLUsrRE sENHoR pREcoErRo / sEToR REspoNsÁv¡l ucrrnçöes
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Editalde Pregão Eletrônico no t4212022
Processo: 8512022
Recorrente: Engergreen e Reciclagem Ltda

Recorrida: Cetric Ltda

CETRIC - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e
Comerciais de Chapecó Ltda., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o

no 04.647.090/0001-68, com sede na com sede no Acesso Angelo Baldissera,

ch 20, km 05, linha Água Amarela, em Chapecó-SC, vem respeitosamente
perante Vossa Senhoria, apresentar suas

CONTRARRAZÕES

ao Recurso Administrativo interposto pela Engegreen Coleta e Reciclagem de

Resíduos Ltda. no âmbito do Pregão n" 8512022, o que faz segundo os termos

e fundamentos a seguir:
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CETRIC

1. Após os devidos e necessários trâmites, verificações, análises e demais

encaminhamentos atinentes ao presente certame, a Recorrente se insurge de

maneira indevida e não técnica quanto a sua inabilitaçäo,

Compulsando os fundamentos sólidos e bem descritos em decisã0,

possÍvel concluir que a decisão que entendeu por inab¡litar a empresa

recorrente não merece qualquer reparo, menos ainda a decisão que entendeu
por declarar habilitada a Recorrida.

Não se está a cogitar e falar aqui de um único e irrelevante ponto pelo

qual a empresa Recorrente estaria inapta a realização das atividades buscadas

pelo certame, mas sim, exigências pelas quais houve veiculação em edital

(reiterado e ratificado como imprescindível) e diferente do que tenta fazer

crer a Recorrente, extremamente importantes (cujos descumprimentos são

confessados!).

A despeito de tudo o que foi verificado (no sentido de comprovar a falta

de qualificação documental da Recorrente) agora, sem razão, se questiona o

encaminhamento corretamente adotado pelo responsável. A pretensão não

merece acolhimento.

2. Descumprimentos incontestáveis e confessados, cometidos
pela Recorrente.

Conforme se verifica de todas as exigências contidas em edital,

requisito para validade e habilitação das concorrentes sempre foi a

apresentação de vacinação de todos os colaboradores da empresa que então

funcionariam e prestariam o serviço a municipalidade.

Evidente que aqui além de se estar tratando de qualificação técnica, se

está buscando cuidar e amparar vidas humanas que, a despeito do pouco

caso apresentado pela Recorrente, são os bens mais valiosos.

Tratando-se de serviço de recolhimento (porta a porta) de resíduos,

evidentemente que para a tranquilidade do ente e até mesmo do prestador

(ou deveria ser) a ganhadora deveria dispor de pessoal especializado e

devidamente imunizado para doenças como tétano e hepatite B.

Isso é o ue se extrai do item 2.1 "d" do edital:
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CETRIC
De forma totalmente desumana e despreocupada, ao invés de abraçar

a causa e conceder maiores elementos de segurança aos próprios

colaboradores, a Recorrente então tenta desmerecer a exigência lançada,

confessando que de fato os colaboradores indicados não estariam imunizados

defendendo que a despeito da falta de vacinação tal situação não seria

"motivo para sua inabilitação",

Buscando ainda defender o indefensável, alega que alguns de seus

colaboradores foram vaci nados.

Contudo, o que se vê é descaso e busca de contorcionismo para então

se afastar das obrigações que residem na própria Recorrente.

O fato de estar disposta a encaminhar funcionários para as atividades

sem a devida imunização já seria suficientemente apta para a desclassificação

(e até mesmo para as sanções trabalhistas devidas).

Mas não é só. Ao anuir (ou deixar intencionalmente de então se insurgir

em relação a exigência) a Recorrente então contratou as condiçöes de

competitividade com o ente, não podendo, agora (nesta fase procedimental),

tentar tornar de somenos importância uma exigência tão relevante.

Além disso, o argumento de que deteria então de alguns dos

colaboradores devidamente vacinados seria então suficiente para a

consecução dos serviços também não ganha nenhuma base para acolhimento

da pretensão, já que não compete ao ente verificar quais dos colaboradores

(que poderão ser todos) prestarão as atividades.

A carteira de vacinação dos seus funcionários é clara de que não haviam

sido imunizados:
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Ou se imuniza e se dá segurança aos própr¡os funcionários (o que, al¡ás,

deveria ser ¡ntenção da própria Recorrente) ou não os coloca em cond¡ção de

risco,

Portanto, requer-se sejam desconsiderados os argumentos frágeis e até

mesmo irresponsáveis da Recorrente, mantendo-a como inabilitada no

certame.

2.L. Ainda, na mesma peça e de forma superf¡cial, a Recorrente se insurge

em relação a Análise correta feita pela comissão. Agora no que se refere a

Licença.
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Exatamente esse é o ponto. A Recorrente não apresentou o

licenciamento necessário e em virtude disso, em recurso tenta então defender

a sua habilitação informando que teria supostamente apresentado licença

simplificada.

Contudo, o edital era muito claro ao prever e exigir em seu item 2.1,

"K", o Licenciamento Ambiental completo:

Veja que o edital era extremamente claro ao exigir que "o llcenço
deve conlemplqr qs plocos que comprovem quol o frolo que possui

licenço poro o execuçõo do serviço de lronsporle de resíduos".

Contudo, não foi isso que ocorreu.

A Recorrente não apresentou a licença na forma do edital e deixou tal

conduta (equivocada e ilegal) confessada nas suas razões de recurso:

Licenças simplificadas além de genéricas (como o próprio nome indica)

não são aptas e nem foram alvo de exigência no presente certame, do que

mais uma vez resta claro e reconhecido o descumprimento da parte, devendo-

se ser mantida a decisão que entendeu por inabilitá-la.

Além disso, ao anuir (ou deixar intencionalmente de então se insurgir

em relação a exigência) a Recorrente então contratou as condições de

competitividade com o ente, não podendo, agora (nesta fase procedimental),

tentar tornar de somenos importância uma exigência tão relevante.

Havendo exigência (cumprida e observada pela Recorrida) não pode a

Recorrente agora tentar alterar as regras do edital.

Mais. Havendo confissão do descumprimento, não há margem para que

as decisões sejam reformadas.
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2.2. Se isso não fosse suficiente (mas é), a empresa ainda deixou de

apresentar a cópia dos programas (tanto de controle médico de saúde

ocupacional e os demais previstos no item 2.1, letra "I":

N entregou, restou ea ecr o merece rma

2.3. Se isso não fosse suficiente (mas é), a empresa ainda deixou de
apresentar os demonstrativos de custo, na forma ado item 2.1 "L":.

Não entregou, restou faltosa e a decisão não merece reforma.

Os demais itens se tratam de contorcionismos da empresa e são

impugnados veementemente pela Recorrida, com o que, postula-se seja

mantida a decisão que entendeu por inabilitar a Recorrente e adjudicar em

favor da Recorrida o objeto da licitação.

3. Supostos Recursos em face da Cetric.

Ainda em recurso, depois de alegar de defender que tornar seus

colaboradores imunizados e seguros para o serviço seria formalismo e

exigência exacerbada, a Recorrente então direciona suas pretensões também

irresponsáveis e indevidas agora à Cetric.

Em suas razões, alegou superficialmente que a Cetric então teria

deixado de observar o edital nos seguintes pontos em relação aos veículos

apresentados. Contudo, sobre tais bens (veículos) houve minuciosa e precisa

análise pelo órgão e responsáveis.

Í. Declnração cle que o proponente possui dentro do prazo de valiclade PGR - Plano de Gerenciamento

de Riscos, LTÇAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO * Programa

de Controle Méclico de Sa{rde Ocupacional; e Cópia do "PCMSO" (Plano de Controle Médico cle

Sarlde Ocupacional), "LTCA'[' (Laudo Técnico das Conclições Ambientais do Trabalho) e "PGR"
(Pla¡o de Gerçnciamonto de Riscos atualizados e devidamente assinados por Méditlo e Engetrheiro

e/ou Técnico de Segurança do Trabalho, respectivanrente;

ou o lance verbal de menor preço que apresentar.

eAl, empresa dovencedora devcráoÊrtatne planilha cust0sder aapresenta

atendime.r¡togm objao doeto PREG.ÄO, parasuficientes pfoposta deescrita preçomenorjustíficar a
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O memorando confeccionado somente para este fim buscava "analisar

a documentação de veículos referentes ao pregão eletrônico Q8512022":

Além disso, é subscrito por 3 (três) responsáveis técnicos

A6sunto: AnóllBG dÊ documontoçäo oomFlonìont¡r € volculos rolsrcntss

õo prÖg5o ElrtrònlËo no 005/2022

r{i.'

Considoran<Jo o Pregåo no 086i2022, que poesul como obJ€lo a conträt¿rçào d6

smprosâ p6râ rsallzâr a cólota poñ6 â portå doE rssfduos sólidos urbsnos - Clå880 ll, cm toda

â âr€ã urbåna do nrunlclplo d6 Mârm6lêlro/PR, o tran6Porto afô a Eslaçåo ds Trånsbordo -
ETR da empresa contrålûda rosponeávol pola dloposlção flnal em aterro sanltárlo;

Consldorando que cabo ao Dêpårtåmonto ds Melo Àmblente o Recurgo8 hldr¡cos

Msmorando no 089/2022 DMr\RH

Marmeloko, 07 do outubro do 2022

PrszEdos,

A PÌego€lrs e oqulpe ds epolo

Sðtordo llcitoçöôô

g^,ilsi
Decuôiôlo¡lFs úlßq6b
)¡ rßülß ÈtllAttl^(rflo
0¡u úr/¡qærl I l"¡û.tûfÞ
\Þlhu, dn(p¡T¡tr¡¡tk*cr'liår

MARITETE GI.IIARELOTTO

Þlrotora do Departamenlo dE Mo¡o Amþlents E Raoursos Hldrlcos

Portaria no 6,3â212021

giiv,b
(ffitrþaüdjí ãrl¡ùrdl,
arH^rl,Ág iltox
DDI¡r0l¿¡V¡qll lLtqJl¡6òt
W|f'{Ìt ñ níÞt¡¡il /*rþiþ.b

FËRNANDÀ BÀRIZON

Chefe da Dlvlsåô do Melo Amblente e Rscu¡sos Hídricos

Portaria nô 6.433/2021
Ùrr ¡' lrÿr¿rtà¡dodtlJh¡atvr

$:. Vh,' **,'HÍ'l,l,oJ,,',1*
v Urúôr.ñhnFt&¡|rffi.ßo¡

WLLIAN CUCCHIBOTTIN

Chefs do Dlvlsáo ds Goståo do Rssfduoe

Portarla no 6.668/2022
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A análise foi feita de forma acurada e totalmente técnicat capaz e

imparcial, mediante o qual se conclui que "dionte do exposto, opós
minucioso onólise do documentoçöo enviodo, bem como do visloriq
reqlizqdo nos veículos, informomos que, o empreso ÇETRlC, otende
todos os exigêncios listodos no editol de controtoçöo":

Dlante do exposto, após mlnuclosa anállse da documantaçåo enviada, b6m como da

vlstorla reallzada nos vefculos, lnformamos gue, a empresa CËTRIC - CENÏRAL ÞE

TRATAMËNTO DË RESIDUOS SÓLIDOS, INDUSTRIAIS E COMËRCIAIS DË CHAPECÓ

atende a todas as exigências listadae no edítal de contratação.

A documentação enviada já seria suficiente visando comprovar a
regularidade da empresa. Entretanto, de forma totalmente louvável e

comprometida, os setores (de meio ambiente, recurso hídricos e gestão de

resíduos) procederam com vlstoria presencial nos bens, com o que, não há

qualquer tipo de margem para considerar inadequados os veículos e os

documentos apresentados pela Recorrida. Vejamos:

a) Apresantar êm nomo da ptopononto apóllco dc soguto de trtnsportó dos

roslduos conträ gvontualo danos amblentale decorrenles da atlvldads ds

tranrporto o armazonam€nto durantè o tlÈnoport6' gårantlndo arslm a Beggrån9ô

ao Erárlo, A upóllce dovo oontemplår a llstagem dos vsfculos atseguradoe;

A empresa apre$ontou cerllficado de seguro, emilldo pela HDI Segutos' o qual ostá

vlg6ntê âté 2811212022, Também, apreg€ntou a apÖlico de 9€guro

01.007.554.006074.000001. Alnda, aprosentou doclaração de que a apóllce cobre a

frotå llstsdä pere alendlmento do objoto da presente llcltaçáo. Por finr, tambénr

apreeentou ã apóllco do seguro n0 51772021843'12112143' a qual é válida até

16110t2022 e øngloba as placas doe vefculos llstados pola ompresa. Assinr, a emri16sa

cumpriu com o especlflcado em odltol'

b) Llstagem dos empregadoe da omproÊa que lrão desenvolver os servlços

sollcltados, com lndlcaçåo de nomo, data de admlssão e função desempenhada;

Apresentou, conforme sollcltado, å llstagem dos empregados, contendo um motorista

e três coletores de lixo domfclliar. Todos constam com dados ds admissåo e função a

ssr exercida.

c) Conrþrovação de raallzaçåo de eremog clfnlcos e mÉdlcos perlódicos para

monltoramento blológlco dos lrabalhadolos qqo lråo trabalhar ltâ coleta dos

reslduot - Atestado ds Saúde Ocupaclonal (ASO);

Apresentada a ASO de todos os funcionár1os llstados, as quals conslderam os fatoree

dË rlsco blológlco e de acldente aos quais os trabalhadores es(arão sxpostos. Todas

encontram-so com prazo de vlgêncla válido'
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d) Comprovação da adoçåo de programa de vacinaçåo dos trabalhadores que iråo

dosenvolvar os sorvlços solicltados, vlsando proteçåo de doenças tals como

Tótano, Hêpåtltô B (devldamontê ätuállzádos), COVID'T9, conforme lndloações do

Mlnletårlo da Saúde;

Apresentadas as cartelrlnhas de vaclnação dos quatro funcionários, sendo que todos

poesuom as 3 do$os da vaçina da Hepatite B, a vaotna do tétano alualizada e aü msnos

duas doses da vaçlna contra COVID-19.

Ë) Llstågom de camlnhðes utllizados na colsta e transporte e destlnaçäo flnal de

llxo, com lndlcação das respectlvas placae

Atende ao exlgido em edital.

f) FotogrÉ{lag doe camlnhöes utlllzados (em todos os êngulos)¡

Atsnde åo exlgido em editat.

g) Gomprovaçäo de vínculo empregatfclo sntrs o responsávol tóonlco e a

proponente, sendo através de reglstro em Garteira de Trabalho e Prevldêncla

Soalal* CTPS ou ëontrato de Prestação de Sorvlços, sendo este tlltimo com firma

reconheclda;

Atende ao exlgldo em edital.

h) Declaragåo de que o proponente poesulJunto à smprosa' pessoal trelnado è com

reglstro ds acordo com s leglelaçåo trabalhlsta vlgente;

.þ
Atende ao exlgldo em edital.

l) Declaraçåo de que o proponente possul dentro do prazo de valldade FGR -
Programa de Gerenclanronto de Rlscos, TTCAT - Laudo Técnlco das tondlções

Amblentals do Trabalho, PCMSO - Programa de Controle Médlco de SaÚde

Ocupaclonal; e Cópla do "PCM$O" (Plano de Controle Mådlco de $aÚde

Ocupaclonel), "LTCAT' (Leudo Técnlco das Condlçðes Amblentals do Trabalho)

e ,,FGR', (Programa de Gerenclamento da Riscos) ¿tuallzados e devidamenta

asslnados por Módlco e Engenhelro e/ou Técnico de Segurança do Trabalho,

r€ðpèrtlvâmsntei

Encaminhada declaraçåo, bem como å cópia dos documentos, sendo eles; PCMSO'

LTCAT, PGR, Relatório de Avallação Ambiental de Agentes Qufmicos e Relatório de

Avaliação Ambiental de Vlbraçåo. Todos foram assinados por profisslonal habilltado e

an¡nnlram.sp rrlncnfpç



26894
-ai:. rrr, ., :i, !i l.:l " . lr::.¡ \i ,!tt ìl;; _il¡{ ll
rì,';., ì¡ t .,',.Ì^¡li fu{,''' r'o-7,

CETRIC

Portanto, ma¡s uma vez sem razäo quando a Recorrente

então tenta desclassificar a Cetric, já que todas as imagens e
comprovações para atendimento ao requerido em edital foram

observadas.

Além disso, a vistoria presencial e acurada realizada pelo setor

responsável deixa claro que a Cetric cumpriu com todas as exigências de

edital.

4. Supremacia Do Interesse Público.

Além das razões acima expostas, que fazem concluir sobre a

impossibilidade de se conhecer do presente recurso, não se poderá olvidar
que a Recorrente é tecnicamente capaz para a consecução dos serviços, o

que atende integralmente aos objetivos públicos da licitação, mormente em

atendimento a supremacia do interesse público.

J) Declaração de que o proponËnte dlspðe dE no mfnlmo 02 (dols) vefculos em

cotrdlçðes aproprladas pâra ä coleta dos resfduoo, coim apresentação de

documento quê comprove a proprledade do vefculo, oåso o velculo sela alugado,

aprB8êntär cÖntrâto de locação;

Apresentada declaraçåo de que â empr€sã possul frota adequada de vefculos, bem

como aprooontando o certificado rle registro e liconciamsnto doc veículos, os quals

eståo om nome da proponente. O vofculo do placas RË45H94 foifabricado em 2019,

e o velculo de placas MKC3854, fabricado em2012. Assim, ambos atendem tambám

ao crltérlo relatlvo âo âno de fabrlcaçã0.

k) Llcença Arnblental de Transporte de resfduos da Classe ll em nome da

proponente axpedlda pelo lnstltuto Água o Terra (lAT), ou órgäo equivalente da

sede da proponente s se for de outro Estado, apresentaçäo daquelo Ëstado

também" A tlcenga de transporte deve conte.npfar as placas quo comprovem qual

a frota que possul llcenga pãra a execugão do servlgo de transporte de resíduos;

A proponente apresontou llcenga de operação expodida pelo lnstituto Água e Terrâ, a

qual inclul a atlvldade de transporle de reslduos classe ll, estando vólida até

11t1A2023. Também aprosentou llcença de operaçåo pära transporte expedlda pelo

lMA, e llcença expedlda pelo IBAMA, contendo as placas mencionadas para execuçåo

do objeto.
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Para Cláudia Mara de Almeida Rabelo Viegas, este princípio visa além de

verificar de forma insofismável o melhor interesse dos cidadäos em detrimento

dos demais e terceiras empresas/interessados (tanto na forma procedimental

quanto na forma referente a qualidade dos serviços) almeja conceder e

impor aos serventuários a serviço da população a necessidade de ponderação

dos seus atos, os quais deverão sempre objetivar os benefícios dos cidadãos.

Vejamos:

"Sendo ossim o supremocio do interesse público deve
conviver com os direitos fundomentois dos cidodõos
nöo os colocondo em risco. Apesor desse princípio ser

implícito, tem o mesmo forço jurídico de quolquer outro
princípio explícito. Desse modo, deve ser oplicodo em
conformidode com os outros princípios consogrodos no
ordenomento jurídico brosileiro e, em especiol, oo
princípio do legolidode. Ademois é exigível o
rozoobllldode do odmlnlslrodor públlco no momento do
inlerpretoçõo e oplicoçõo do supremocio do inleresse
públlco, olém de ser necessório o ponderoçöo enlre o
interesse público e individuol poro que posscr ser

encontrodo o soluçöo mois odequodo, e nöo que um
desses interesses venho substituir o outro."

Se tratando de licitação que busca a contratação de empresa
qualificada para o fim mencionado em edital, se configura "adequada"
eventual reforma da decisão que após todos os trâmites necessários e cabÍveis

ao certame, de forma congruente e legítima entende por declarar
vencedora a empresa que atendeu de forma técnica a todos os
requisitos para o trabalho a ser desenvolvido? É evidente que não!

A questão é clara e não admite maiores digressöes: o ponto mencionado

que serve como base para a tentativa de reforma da empresa Recorrente não

se sustenta.

Neste sentido, José dos Santos Carvalho Filho corretamente pontua que

"as atividades administrativas são desenvolvidas pelo Estado para benefício

da coletividade. Mesmo quando age em vista de algum interesse estatal
imediato, o fÌm tiltimo de sua atuação deve ser voltado ao interesse públicd'
(in Manual de Direito Administrativo,22 ed., Rl: Lumen Juris, 2009, p. 30).
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No caso, o procedimento licitatório foi solicitado com a finalidade de

contratação de empresa QUALIFICADA que realize serviços essenciais

comuns e indispensáveis à coletividade.

Neste passo, todos os atos e etapas devem se pautar no objetivo

fundamental, que é a escolha da proposta que melhor atenda às necessidades

dos Munícipes. Sem, contudo, ignorar-se a legislação competente e as

previsões editalícias.

Portanto, além dos demais pontos invocados e reconhecidamente

descumpridos pela Recorrente, não há dúvidas de que a Recorrente deixou

de dar cumprimento aos atos e exigências previstas em edital (que conforme

se sabe, após o prazo devido e análise tornam-se lei entre todas as partes -
ainda mais quando o ponto já foi objeto da devida e necessária análise, tendo

então sido concluído pela sua necessidade de apresentação) do que a

manutenção da decisão que entendeu por inabilitá-la é medida impositiva.

5. Face ao exposto, requer-se respeitosamente:

Sejam recebidas essas razões de resposta, não se conhecendo o recurso

interposto já que descumpridas as condicionantes à sua análise ou,

alternativamente, em seu mérito lhe seja negado provimento mantendo a

decisão, que corretamente inabilitou a Recorrente e habilitou e tornou

vencedora a Empresa Cetric, por preencher todos os requisitos do edital,

Nestes Termos

Pede Deferimento

4 de outubro de 2022
VALMIR

BALDISSERA:
0651 8451 904

CETRIC - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos,
Industriais e Comerciais de Chapecó Ltda

CNPJ n" 04.647.090/0001-68
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Remover todos os anexoË

Bom dia,

Segue em anexo contrarrazõeF da Cetric contra o recurso lmposto da Engegreen,

Favor confi rmar recebimento.

Cordialmente,

t
I
t

'Wll'lian Merisni
Rëpr$úenlgnte Gomelciål

.46 g?âËi6ât I49 E$0¡a,g6sl
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